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PORTARIA N° 2.893, DE 07 DE JUNHO DE 2017.

Altera a Portaria n° 4.650/2016, que regulamenta o teletrabalho no âmbito da Justiça do Trabalho da 4ª Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos trâmites referentes ao fornecimento de desktop ou notebook ao servidor em regime de
teletrabalho, previsto no artigo 10 da Portaria n° 4.650/2016;

CONSIDERANDO as deliberações da Comissão de Gestão do Teletrabalho na reunião realizada na data de 05 de junho de 2017;
 
RESOLVE:

Art. 1° Alterar a redação dos parágrafos 1° e 2° do artigo 10 da Portaria n° 4.650/2016, que passam a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 10 […]
§1º Em caráter excepcional, mediante requerimento fundamentado do interessado dirigido à Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicações, poderá ser autorizado pela respectiva Diretora da área de TIC o fornecimento de desktop ou notebook ao servidor em regime de
teletrabalho, desde que constatada a viabilidade técnica e econômica de atendimento do pedido.
§2º Sendo autorizado o fornecimento do equipamento, a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações comunicará essa decisão à
Secretaria de Gestão de Pessoas, ao gestor da unidade e ao servidor beneficiado, o qual deverá observar os seguintes procedimentos:”
 
Art. 2° Republique-se a Portaria n° 4.650/2016, com as alterações ora efetuadas.

Art. 3° Fica revogada a Portaria n° 2.016/2017 e as demais disposições em contrário.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BEATRIZ RENCK
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